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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚDE t}E RIACHI'ELOISE

C0NTRATO 02212021

C0NTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS
QIIE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O
FI]NDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
RIACIIUELO/SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA LL
LocADoRA DE vnÍcur,os EIRELI
DECoRRENTE Do pnncÃo ELETRoNTco N.
00312020 sRp No 0u2020 Do pRocEsso DE
annsÃo Do MuNrcÍpro DE MALHADA Dos
BOIS.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHLIELO/SE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Avenida Julio Vieira de Andrade, no 42, Cenfro, Estado de Sergipe, Estado de Sergipe,
inscrito no CNPJ sob o No 11.785.68410001-09, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde,
o Sr. JANSE CAROZO BATISTA, brasileiro, portador do CPF n" 018.538.714-43, doravante denominado
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa LL LOCADORA DE
VEICULOS EIRELI, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n" 811, Bairro Siqueira Campos/Se Aracaju/Se
inscrita no CNPJ sob o n'04. 540.77110001-22, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representado por José Carlos Lima, portador do CPF noll6. 722.855-34 e do RG n"319375-SSP/SE,
residente e domiciliado na Av. Deputado Silvio Teixeira, n"952-Edf. Le Jardim-apt70/., bairro Jardins, na
cidade de Aracaju/Se, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, emrazão
do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N" 0t3nD20, e conforme determinações contidas na Lei
8.666193 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos dos entes da administração
pública, e que rege também este, diante das clausula abaixo pactuadas:

O prcscntc Contrato tan por objcto a LOCÂÇÃO DE YEÍCULOS, CONFORME ANEXO, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIACHUELO/SE, dE

acordo com as especificações constantes do Edital de Pregão n" 00312020 e seus anexos, e proposta da

Contratada, em conformidade com o art. 55, XI da Lei n". 8.666193, passando tais documentos a fazer parte
integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 55. iNCiSO II. dA LCi N' 8.666/9$.
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, por
preço uniü'ário, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do
objeto e na forma da Cláusula Quinta deste Contrato.

CLÁUST]LA TERCEIRA - DO PRECO E DAS COI\IDICÔES DE PAGAMENTO (Art. 55. iNCi§O IIK
da Lei no 8.6ó6/93).

Os serviços serão executados pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o presente

contraro um valor rotal de Rt$ 53.160,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL CENTO E SESSENTA RENS).
Compete à Conhatante efetuar o pagamento à Conkatada de acordo com o estabelecido no Contato.
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O pagamento será efetuado no prazo miâximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas
fiscais/faturas atestando os serviços do objeto do Confrato;

O pagamento será efetuado ao licitante vencedor, no valor correspondente às ordens de sewiços expedida
pelo Município e/ou Fundos no período, contra apresentação dos seguintes docuÍnentos:

Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente;

Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Serviços, atestada(s) e liquidada(s);

Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, CNDT e ao FGTS;

Os documentos de cobrança relacionados acima deverão ser apresentados no endereço Praça Getulio
Vargas, no 72, Cenho, Riachuelo/SE, CEP 49.130-000, dos quais após atestados pela autoridade
competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato serão encamiúados ao Setor Financeiro para fins de

liquidação da despesa e inclusão na lista classificatória de credores;

O pagamento das obrigações relativas ao contato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica dns datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõe o aÍt. 70§ 2o, inciso III, da Lei n' 4.32011964 e aÍt. 5" e 7",

§ 2", inciso III, da Lei no 8.666193.

IV !l

O prazo de vigência do presente contraÍo seÍá de 12 (DOZE) meses, com início a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Art. 57, II, da Lei
8.666193.

A-
Lei no 8.666/93)
As solicitações serão feitas por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma complementar

e deverão ser atendidas nuÍtr prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a partir da solicitaçâo.
No momento da enfiega dos veículos, o funcioniírio autorizado a receber deverá estar de posse da Ordem

de Serviço, responsabilizando-se pelo recebimento;

Os serviços deverão ser executados, obrigatoriamente, na forma abaixo:

A empresa disponibilizará os veículos devidamente regularizados e licenciados, an perfeitas condições de

uso, de acordo com as necessidades do Município de segunda-feira a segunda-feira 24 horas por dia;

A empresa conaatada deverá empregar na locação dos veículos somente motoristas e operadores

habilitados e experientes, ficando a critério da fiscalização a viabilidade ou não dos mesmos para ó bom

resultado do serviço prestado;

A empresa seú responsável pela guarda e vigilância de seus veículos durante a execução dos serviços,

incluindo o pernoite;
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Será de inteira responsabilidade do contratado o traüslado, alojamento, EPIs, alimentação dos seus
motoristas e operadores e a perfeita manutenção dos veículos e equipamentos;

Nos preços apresentados na proposta de preços da contratada, deverão estar inclusos os seguintes itens,
conforme o caso:

Motoristas e operadores experientes;

Alimentação para os motoristas;

Translado dos veículos e equipamentos até o local da prestação dos serviços;

Equipamentos básicos dos veículos, inclusive eqüpamentos obrigatórios e ferramentas;

Serviços diversos de manutenção dos veículos e equipamentos, incluindo-se aí peças, serviços e mão-de-
obra.

Todas as atividades desenvolvidas serão acompaúadas pela Secretaria Municipal de tansportes, podendo

deliberar com relação ao cumprimento dos serviços especificados.

Parágrafo Único - Os serviços deverão ser executados durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este,

as partes não poderâo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por serem meftrmente estimativos, considerando-se perfeitamente rcalizaÃo o objeto
conhatual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo aÍltes do encerramento do prazo contratual, a

Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1' da Lei n'. 8.666193.

Os serviços executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicaüírio
serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;

Caberá ao Responsável pelo Município, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal (is) Fatura(s)

correspondentes aos seÍviços executados, em conformidade com as especificações contidas no contÍato,
bern como a conferência do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados
no Orcamento Proqrama da Entidade, para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de

Registro de Pregos, a cargo da entidade contratante, tomada as cautelas de realização de empenho prévio a
cada necessidade de compÍa, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão

nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação súiciorte, obedecendo à classificação pertinente, sendo

desnecessária sua informação e'm face de se tatar de Sisterna de Registro de Preços.

o

OITAVA.
o

\rII



v

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO iIUilICIPAL DE SAÚDE DE RIACHUELO'SE

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições determinadas no
procedimento da licitação que dzu origem ao presente Conffato, sob pena de sua rescisão e aplicação das
penalidades ora previstas.

Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter uma perfeita execução dos serviços, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza habalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela
cometidas na execugão do Contrato;

Responsabilizar-se pelos danos causados diretanrente ao Fundo Municipal de Saúde ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Confrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer oufros Termos de Autorização que se

façam necessários à execução do Conüato.

Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Conhatante, sem prévia e expressa
anuência.

Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

Executar os serviços de acordo com as disposições do edital do Pregão Presencial n" 00312020 e seus

anexos, que são parte integrante do presente conftato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Confrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193;

Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que deverá
anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
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Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com os serviços, diligenciando nos
casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MT]LTAS (Art. 55. iNCi§O VII. dA LEi N" 8.666/93).
09.1 - Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão ou comprovada a
prática de fraude de qualquer espécie, em relação ao objeto desta licitaçâo, a Adminishação Municipal
poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar, cumulativa ou isoladamente e observado o
princípio da proporcionalidade, as seguintes sanções:

09.1.1 - Advertência" mediante comunicação por escrito, através de ofício, sobre a existência de faltas
leves, relacionadas com a execução do objeto da licitação.

09.1.2.1- 5% (cinco) por cento do valor da proposta da Iicitante, em não comparecimento para assinatura
do contrato.

09.1.2.2.De lYo (um) a fi%o (dezpor cento) do valor da Nota de empenho em caso de atraso e intemrpção
no fornecimento ora contratados:

a)
b)
c)

d)
e)

Atraso de 01 a 05 dias: multa diríria de lV,;
Atraso de 06 a 10 dias: multa diária de 3o/o;

Atraso de 10 a 15 dias: multa diríria de 5o/o;

Atraso de 15 a 20 dias: multa diríria de \Yo;
Atraso acima de20 dias: multa diriria de l0%.

§ 1o: O atraso superior a l0 (dez) dias é considerado infração contratual gravíssima, autorizando a rescisão
do contrato e aplicação das demais penalidades.

09.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de conkatar com a Administração
Municipal, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, que serão Íixados pelo ordenador de despesas, a depender da
falta cometida.

09.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

09.2. A licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, frcarâ impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e no conffato e das demais cominações legais.

09.3. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data da notificação, podendo o Município através da Secretaria competente, descontar de
eventuais pagamentos devidos à licitante, cobrar administrativa ou judicialmente, pelo processo de
execução fiscal, com os respectivos encargos previstos em lei.

v
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09.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pÍâzo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da
respectiva ciência.

09.5. Se o motivo da inexecução das obrigações ocorrer por comprovado impedimento ou de recoúecida
força maior, devidamente justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador, a CONTRATADA ficaní isenta das
penalidades mencionadas.

SULADÉ CISÃO ln Lei n" 8.66ó/93
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará
a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratânte, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Conhatada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmente
comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATAI\TTE NO CASO DE
RESCISÃ0 íArt.55. D(. da Lei no 8.6ó6193).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
ContÍatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666i93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA LEGISLACÃO APLICÁV À nxncucÃo oo
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (arí 55. inciso XII. de Lei no 8.666/93).
O presente Contrato firndamenta-se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico no 003/2020 que, simultaneamente:

1, Constam do Processo Administrativo que o originou;

\-, 2. Não contrariem o interesse público.

II - nas demais determinações daLei 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decoÍrência deste
ConEato, serão acordados ente as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs ALTERACÕES íArt.65. Lei n" 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer faüos estipulados no aúigo 65 da Lei n'.
8.666/9t, desde que devidamente comprovados.

I
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§l'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões
que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n".8.666193, calculado sobre o
valor inicial atualizado do contrato.

§2o - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2,, I da lei no.
8.666193.

Lei no 8.666/93).
Na fotma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193, ficam designados os servidores da Secretaria
Municipal de Transporte,para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§l'- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato
com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contatada de suas responsabilidades confiatuais.

O objeto deste Confrato será recebido de acordo com o disposto art.73,l, a e b da Lei n".8.666193-

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa
por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Conüatadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)
testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/SE,01 de julho de202l

SAÚDE Eti TNI-iTi
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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:m oEscRçÃo
tlt?E lftr,EIlt Ouant. Qu.nt

mâsês

lIrr}fit VlJotal

Loca$o de veículo tpo PASSEO, motor 1.0 com

capacidade de 05 (cinco) passageiros, moúdo e

gasolina/álcool, com aÍcoíldicioflado, com direÉo

hidÉulica, ano de hbdcaçao/modeo não inÍerior a

201 5, com ColrlEUSTfi/EL por onta da

CoiITRATAilTE é OTORISTA por contâ dâ

C0I{TRATADA, mm franquia de quilometragem

livre.

IIT/l-f.n m 12 4rí30,00 $$.ím,00

,rl

53.160,00


